
Oficio n° (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Hugo Motta 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 

Assunto: Promulgação de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

dejQ1 decQ 

Com referência ao Oficio n° 812025/SGM-P, de 6 de fevereiro de 2025, dessa 
Casa, comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o qongresso Nacional aprovou e 
esta Presidência promulgou a Lei n° .5 .O5 , de de de 2025, que 
"Abre crédito extraordinário em favor do Ministério da1 Agricultura e Pecuária, do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
e Agricultura Familiar, do Ministério de Portos e Aeroportos e de Operações Oficiais de 
Crédito, no valor de R$ 1.659.821.159,00 (um bilhão seiscentos e cinquenta e nove milhões 
oitocentos e vinte e um mil cento e cinquenta e nove reais), para os fins que especifica", 
cujas disposições foram adotadas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
como Medida Provisória n° 1.260, de 27 de setembro de 2024. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência cópia do texto promulgado para 
arquivo nessa Casa. 

i- vi -s 
ri-

Atenciosamente, 

1 'si 

Sena. or Davi Alcolumbre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI N°25 605, DE 2o DE 4tiz DE 2o25 

Abre crédito extraordinário em favor do 
Ministério da Agricultura e Pecuária, do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar, do Ministério de Portos e 
Aeroportos e de Operações Oficiais de Crédito, 
no valor de R$ 1.659.821.159,00 (um bilhão 
seiscentos e cinquenta e nove milhões 
oitocentos e vinte e um mil cento e cinquenta e 
nove reais), para os fms que especifica. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida 
Provisória n° i .260, de 2024, que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução no i, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto crédito extraordinário em favor do Ministério da Agricultura 
e Pecuária, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, do Ministério de Portos e Aeroportos e 
de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 1.659.821.159,00 (um bilhão seiscentos e 
cinquenta e nove milhões oitocentos e vinte e um mil cento e cinquenta e nove reais), para 
atender às programações constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 40 de 
2O4 da Independência e 1372 da Re. 

de 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ÓRGÃO: 22000- Ministério da Agricultura e Pecuárla 
UNIDADE: 22101- Ministério da Agricultura e Pecuária -Administração Direta 
ANEXO - - Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) ____________ Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

1 1 E <5 
R 

M 
PROGRAMÁTICA 1 PROGRÂMAIAÇÂO/LOCALIZADOR/PRODUTO J FUNCIONAL 5 N O 

u 
T VALOR 

1 _____________________________1
 _______ 

F D O E 
1144 ADrnnpnjri Çi,chn15,,AI 

1144 2161 
ATIVIDADES 1 

545 25.143.300 rodução e Divulgação de Informações Meteorológicas e Climatol6gicas ]20 
1144 2161 6500 rodução e Divulgação de Informações Meteorológicas e Climatológicas 

- N0120 545 25.143.300 
stado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Cala midade Pública) 
loletim emitido (unidade): 365 1 F 3-ODC 2 90 O 3000 4.257.900 

-------------

1 _____________ 

F 4-INV 2 90 O 3000 20885.400 
__________________ 35.500.000 

ATIVIDADES 
2302 214V 0 609 35.500.000 ortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - 

UASA 
2302 214V 6501 ortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - O 609 35.500.000 

UASA - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário . Calamidadi 
ública) 
Jnidade atendida (unidade): 7 F 3-ODC 2 30 O 3000 5.000.000 

F 3-ODC 2 90 O 3000 6.000.000 
F 4-INV 2 30 O 3000 20.000.000 

_____________________________________________________ F 4-INV 2 90 O 3000 4.500.000 
TOTAL FISCAL 

_____________ 

- - - - 643 300 
TOTAL - SEGUR1DADE 
TOTAL. GERAL 60.643.300 

ORGÃO: 24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - - 
UNIDADE: 24101- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação- Administração Direta 
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (A!UCAÇÃO) _____________ Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E <5 
R 
M F 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/pRoDUTO FUNCIONAL S N O T VALOR 
____________ ____________________________ F O O E 
230R Cnnnlirwn .1n T..,I...I r.,,-r, 

2308 20W 
ATIVIDADES - ___________ 

19 571 

_________________ 

1.808.100 :iênda, Tecnologia e Inovação no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - 
NPE 

2308 20U1 6500 :iência, Tecnologia e Inovação no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - 1NPEj19 571 1.808.100 
No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 

F 3-ODC 2 90 O 3000 390.000 
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1 1 F 4-INV 1 2 90 0 3000 1.418.100 
2318 Gestão de Riscos e de Desastres 7.236.255 

2318 20GB v1onitoramento e Alerta de Desastres Naturais -CEMADEN 119 571 
2318 20GB 6500 v1onItoramento e Alerta de Desastres Naturais - CEMAI)EN - No Estado do Riollg 571 

3rande do Sul (Crédito Extraordinário Calamidade Pública) 

7.236.255 
7.236,255 

1 4lNV 2 1 90 0 1 3000 ______ 

TOTAL-SEGURIDADE 
O 

"GERAL 
9.044.355 

ÓRGÃO: 49000- Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
UNiDADE 49101- Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar- Administração Direta 
ANEXO 

Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APUCAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

1 E G 1 1 M 1 F 1 
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 1 FUNCIONAL VALOR 

1191 -- Agricultura Familiar e Aeroecologia - 
- 

L ATIVIDADES 
1191 21B6 1606 6.554.880 

sslsténcia Técnica e Extensão Rural 
1191 21B6 6501 }issistência Técnica e Extensão Rural - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito 1 606 6.554.880 

xtraordiná rio - Calamidade Pública) 
produtor assistido (unidade): 8.000 F 3-ODC 2 90 O 3000 6.554.880 

TOTAL- FISCAL - 

6.554.880 
--. 

TOTAL- SEGURIDADE -. 

- 

TOTAL- GERAl. 
65 880 

ORGAO: 49000- Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
UNIDADE: 49201- lnshtuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA 
ANEXO 

Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO [ FUNCIONAL N 
IO]J 

T VALOR 

5136 
Governança Fundiária, Reforma Agrária e Regularização de Territórios 

74721024 Quilombolas e de Povos e Comunidades TradieinnIs 

5136 211A 
1 ATIVIDADES 

121631 74.721.024 
)esenvoIvimento e Gestão An'ubiental para o Público da Reforma Agrária 

5136 211A 6500 Desenvolvirnento e Gestão Ambiental para o Público da Reforma Agrária 
- Nol21 631 74.721.024 

stado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário.. Cala midade Pública) 
ramilia atendida (unídade}: 5.765 F 3-ODC 2 90 0 3052 1.500.000 
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TOTAL - SEGURIDADE 

F 1 4-INV 1 2 1 90 1 O 1 3052 

ORGAO: 49000- Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura fflar 
UNIDADE: 49202- Companhia Nacional de Abastecimento -CONAS 
ANEXO 

Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

RCCUVSO de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA 

J 

PROGRAMA/AÇÃO/LOC&LIZADOR/PRODUTO j FUNCIONAL S JN ; o}}T[ VALOR 

5636 Ahiptimn*n _________________________ 

ATIVIDADES 
*.LLLDUU 

5636 2130 :ormaço de Estoques Públicos -AGF 0 605 
5636 2130 6501 rormação de Estoques Públicos - AGF Nacional (Crédito Extraordinário - 0605 

998.121.600 
998.121.600 

a1am1dade Pública) 
_______ roduto acfquirklo (tonelada): 500.000 __________ F 3-ODC 2 90 O 3000 998.121.600 TOTAL - FISCAL 

_____________ 

TOTAL- SEGURIDAD( 
__________________________________ _________ 

998.121.600 
.--- 

_",-.- 998.121 

.".._
._. ÓRGÃO: 68000 - Ministério de Portos e Aeroportos 

UNIDADE: 68902- Fundo Nacional de Aviação Civil - PNAC 
ANEXO 

Crédito Extraordináno 
PROGRAMA DE TRABALHO (APUCAÇÃO) ____________________ ________________________ 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
E G 

R 
M F 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL S N O T VALOR 
_______ F O O E 

0909 flnprrÇ ti, .4-.., _______________________ 

- - .- -----------

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
0909 OOWC ransferêncla de Recursos Reconhecidos pelo Poder Concedente à 6 846 

oncessionária do Aeroporto Internacional de Porto Alegre/RS considerando o 
425.968.000 

atado de Calamidade Pública 
0909 OOWC 6500 ransferência de Recursos Reconhecidos pelo PoderConcedenteàconcessionária 6846 

o Aeroporto Internacional de Porto Alegre/RS considerando o Estado de 
425.968.000 

alamidade Pública - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário 
ralamidade Pública) 

______________ F 3-ODC 2 90 O 3052 425.968.000 
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ORGÃO: 74000- Operações Oficiais de Crédito 
UNIDADE: 74203- Recursos sob Supervis8o do Instituto Nacional de Coionizaçâo e Reforma Agrária - INCRA-MDA 
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMWAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL S N O T VALOR 

- 

- Governança Fundiária, Reforma Agrária e Regularizaçâo de Territórios 
84.768.000 5136 

Quilombolas e de Povos e Comunidades Tradicionais 

5135 0427 
5136 0427 6500 

1 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
1631 
1631 

F 5- IFI O 90 O 3000 

84.768.000 
84.768.000 

84.768.000 

IConcessflo de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas 
oncesso de Crédito-instalação às Famílias Assentadas No Estado do Rio 

3rande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública) 
amilia atendida (unidade): 4.944 

TOTAL- FISCAL 84.768.000 
TOTAL SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL _____ ____________ _________________________________ 84.768.000 
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